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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
[bookmark: _heading=h.iz39g7sccykv][bookmark: _Hlk211862556][bookmark: edereco]LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE ENTULHOS EM LOGRADOURO PÚBLICO.

LOCAL: Rua Carlos Louza – Vila Miranda (calçada da Escola Estadual João Franceschini), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores próximos da região situada na  Rua Carlos Louza – Vila Miranda, Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade limpeza e recolhimento de entulhos da calçada da Escola Estadual João Franceschini.
Este ponto de descarte irregular, que se formou às margens de um equipamento público fundamental como uma escola, tornou-se um foco de diversos transtornos. A calçada obstruída impede a circulação segura de estudantes, professores e moradores, forçando-os a se desviarem para a via, com os riscos inerentes.
Além do transtorno ao tráfego de pedestres, o acúmulo de lixo e entulho cria um ambiente propício para a proliferação de vetores de doenças, como roedores, baratas e mosquitos, incluindo o Aedes aegypti. Esta situação representa um risco sanitário inaceitável para a comunidade escolar e para as famílias que residem nas proximidades, aumentando o potencial para surtos de doenças.
Diante do exposto, e considerando a urgência que o caso requer, apelo à Administração Municipal para que, no âmbito de suas competências, promova com a máxima brevidade a limpeza e a remoção dos entulhos na calçada da Escola João Franceschini.
Ações educativas e de fiscalização na área são igualmente necessárias para coibir novas ocorrências e garantir uma solução duradoura. É nosso dever zelar pela saúde pública e pela qualidade de vida em nossa cidade.
Certos de que as providências serão adotadas, aguardamos os encaminhamentos necessários.
Sala de sessões, 18 de novembro de 2025.
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